
 
 

INDICAÇÃO 
 
 
 
 
 

Indica a importância de divulgação aos trabalhadores sobre a possibilidade se apresentação de "Carta de
Oposição" frente a "Contribuição Assistencial", "Cota Negocial" e outros descontos em folha propostos
por sindicatos.
 
 
 
 
 
 
 

INDICO que é de extrema importância que os meios oficiais de comunicação divulguem aos
trabalhadores a possibilidade de ser apresentada a carta de oposição contra cobranças de "Contribuição
Assistencial", "Cota Negocial" intentadas por sindicatos.
 

Ocorre que o trabalhador já sofre com a inflação descontrolada fruto de políticas desastrosas do
atual governo federal, o trabalhador já recolhe muitos impostos e taxas e por não receber os serviços
públicos de qualidade ainda muitas vezes gasta com saúde, educação e segurança. Desse modo, é
extremamente injusto e custoso ao trabhalhador ter mais uma cobrança descontada diretamente em sua
folha de pagamento.
 

Sendo que os sindicatos não divulgam a possibilidade de o trabalhador se opor aos descontos
intentados  é  importante  que  o  poder  público  dê  visibilidade  a  essa  possibilidade  em  auxílio  ao
trabalhador.
 

 
 

Que a atual indicação seja enviada nos endereços oficiais institucionais físicos e por email: 
 

Prefeito Municipal de Sorocaba, Rodrigo Manga;
 

Governador do Estado de São Paulo Tarcísio de Freitas;
 

Presidente da Assembléia Legislativa de São Paulo - ALESP;
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

S/S.,  22 de outubro de 2024
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Dylan Dantas
 

Vereador
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